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Introdução 

O Sistema de Controle Social é um instrumento de gestão da força de 
trabalho que prevê planejamento, instâncias colegiadas, que leva em conta a 
diversidade de funções, cargos, atividades, jornadas e modalidades de trabalho, 
como flexibilização e teletrabalho. (Relatório Final da Comissão de Controle 
Social)

O objetivo deste manual, é conhecer e compreender os passos necessários 
para o preenchimento correto e ético do planejamento mensal das atividades, 
em conformidade com a ferramenta do sistema de Controle Social.



Linha temporal
O controle social de frequência organiza-se dentro de uma lógica de três fases: 

● Planejamento - mês de planejamento das atividades (criação do plano de trabalho e 
aprovação do plano de trabalho);

● Preenchimento de horários e justificativa - ocorre no mês de competência (execução 
das atividades e cadastro de ocorrências)

● Fechamento -  mês de fechamento (consolidação, análise e aprovação das 
ocorrências).
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Recursos do Sistema
● Área do Servidor

○ Elaboração de planos de trabalhos
○ Registro dos horários efetivamente executados da jornada de trabalho  

● Área da Comissão
○ Aprovação/negação de planos de trabalho 
○ Ajustes dos horários e justificativas

● Área da DAJOR/DAP
○ Cálculo automático de descontos a serem aplicados e geração de um 

relatório de descontos para a DAJOR/DAP
○ Cadastro das datas referentes a cada Competência (parâmetros)
○ Cadastro de comissões setoriais
○ Tela administrativa de acompanhamento (comissões x setores)

● Área Pública
○ Permite consulta pública dos planos de trabalho em execução



Papéis do Sistema
● Área do Servidor

○ Elaboração de planos de trabalhos
○ Registro dos horários efetivamente 

executados da jornada de trabalho
● Área da Comissão

○ Aprovação/negação de planos de trabalho 
○ Ajustes dos horários e justificativas

● Área da DAJOR/DAP
○ Cálculo automático de descontos a serem 

aplicados e geração de um relatório de 
descontos para a DAJOR/DAP

● Área administrativa
○ Cadastro das datas referentes a cada 

Competência (parâmetros)
○ Cadastro de comissões setoriais
○ Tela administrativa de acompanhamento 

(comissões x setores)
● Área Pública

○ Permite consulta pública dos planos de 
trabalho em execução
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Fase planejamento
Papel: Servidor

● Acesse o sistema pelo link https://adrh.sistemas.ufsc.br/csocial/ com seu idufsc,  
Clique em “Plano de trabalho” e “Área do Servidor”.

● Se houver planejamentos pendentes, o botão de pendências vai aparecer no 
topo.  Clique para acessar a tela de pendências.

● Se não houver pendências, a tela estará pronta para o preenchimento dos 
horários.

https://adrh.sistemas.ufsc.br/csocial/


Fase planejamento
Papel: Servidor

● Clique no ícone lápis para acessar a tela de planejamento do mês.



Fase planejamento
Papel: Servidor

● Nessa tela, preencha as atividades que você planeja executar no mês que está por vir.  
Essas atividades devem estar em consonância com seu cargo e com as atividades de seu 
setor.



Fase planejamento
Papel: Servidor

● Inclua as suas atividades Administrativas, de Pesquisa e Extensão e suas 
Portarias nos campos específicos.



Fase planejamento
Papel: Servidor

● No Quadro de Horários de Atividades Administrativas deverão constar os locais em que 
você estará trabalhando em cada dia e horário. Para preencher, você deverá clicar no quadro 
(dia e hora) e preencher no popup onde vai estar naquele dia e horário. É possível ainda “Gerar 
o quadro padrão” e “Replicar os primeiros 7 dias”, facilitando o preenchimento.

Obs: pode-se arrastar um bloco para ajustar seu posicionamento, redimensionar arrastando a parte de baixo do quadro e clicar no bloco 
para editar, se necessário.



Fase planejamento
Papel: Servidor

No Resumo é demonstrada a quantidade de horas totais dedicadas a cada tipo de 
atividade.



Fase planejamento
Papel: Servidor

Uma vez finalizada o planejamento, o plano deve ser submetido a Comissão Setorial 
clicando-se no botão “Submeter plano”
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Janeiro

MÊS ATUAL
2023-02 → Fevereiro

Março

Durante o mês em andamento (o atual, o de competência) você deve registrar seus horários 
conforme os turnos efetivamente trabalhados. Em caso de eventuais atrasos/ausências, o 
servidor pode, se necessário, informar uma justificativa no sistema. Porém, é importante saber 
que o registro da justificativa não dispensa o servidor de dar os devidos encaminhamentos junto à 
PRODEGESP, como sempre fez (encaminhar atestado pelo SouGov.br, preencher formulários e 
encaminhar processos pelo SPA, etc).

Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor



Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor

● Na Área do servidor, selecionar o dia em que quer registrar o horário. Dias 
marcados em vermelho possui pendências no preenchimento.



● O servidor deve informar os horários e a modalidades de cada um dos turnos 
executados. No CSocial, o turno é uma faixa de horário com início e fim, sem 
interrupções, na qual houve execução do trabalho pelo Servidor.

É possível adicionar e 
remover turnos para 

refletir a jornada de fato 
executada

Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor



● Ausências são os períodos que o servidor 
deveria ter desenvolvido atividades laborais 
segundo o planejamento, mas não o fez.

● As ausências são automaticamente calculadas 
pelo sistema, comparando planejado e 
executado. 

● Servidor pode justificar as ausências em casos 
específicas (p.ex. consulta médica).

● Afastamentos e férias não é preciso lançar, pois 
o sistema está integrado ao ADRH. 

● IMPORTANTE: Preenchimento no sistema 
não substitui os processos da PRODEGESP 
e SouGov.br!

Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor



● A cada alteração de horários e justificativas o sistema atualiza o saldo de horas do dia.
● Ausências compensáveis e horas a mais trabalhadas são automaticamente 

incorporadas no saldo.

Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor

Turnos ligados a 
ausências justificadas 

são bloqueados 
preventivamente, para 
evitar perda de dados.

Se precisar ajustar, 
basta clicar para 

desbloquear!



● É possível editar as mesmas informações para múltiplos dias na visão do mês.

É possível expandir a linha do 
dia para editar mais detalhes

Fase preenchimento de horários
Papel: Servidor



Fase fechamento
Papel: Servidor

• O preenchimento dos horários deve ocorrer até 
data limite especificada pela DAJOR, já dentro do 
Mês de Fechamento.

• A partir da data limite, o servidor não pode mais 
alterar os horários e justificativas, para que a 
Comissão Setorial possa realizar a análise dos 
horários informados pelo Servidor.

• Ao mesmo tempo, para o STAE já se iniciou um 
novo mês em período de preenchimento.


